
aplica o princípio fundamental do sistema constitucional nacio
nal de protecção das minorias linguísticas — Política social — 
Aplicação de coeficientes diferentes para determinar o montante 
destinado ao subsídio de habitação aos cidadãos da União e aos 
nacionais de países terceiros — Critérios de selecção diferentes 
aplicáveis para a atribuição do subsídio de habitação aos cida
dãos da União e aos nacionais de países terceiros — Compati
bilidade com os artigos 2. o e 6. o TUE e os artigos 21. o e 34. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais — Compatibilidade com os 
artigos 18. o , 45. o , 49. o TFUE — Compatibilidade com a Direc
tiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de Junho de 2000, que 
aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as pessoas, 
sem distinção de origem racial ou étnica (JO L 180, p. 22) e 
com a Directiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de Novem
bro de 2003, relativa ao estatuto dos nacionais de países ter
ceiros residentes de longa duração (JO 2004 L 16, p. 44) — 
Aplicabilidade directa de disposições do direito da União — 
Compatibilidade com o artigo 14. o CEDH e o artigo 1. o do 
Protocolo Adicional n. o 12 CEDH — Aplicabilidade directa da 
CEDH por força do artigo 6. o TUE — Sanções aplicáveis nos 
termos do artigo 15. o da Directiva 2000/43/CE 

Dispositivo 

1. A primeira e quarta a sétima questões submetidas pelo Tribunale 
di Bolzano no processo C-571/10 são julgadas inadmissíveis. 

2. A referência que o artigo 6. o , n. o 3, TUE faz à Convenção 
Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, assinada em Roma em 4 de novembro de 1950, 
não impõe que o juiz nacional, em caso de conflito entre uma 
norma de direito nacional e esta convenção, aplique diretamente as 
disposições da referida convenção, deixando de aplicar a norma de 
direito nacional incompatível com esta. 

3. O artigo 11. o , n. o 1, alínea d), da Diretiva 2003/109/CE do 
Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa ao estatuto dos 
nacionais de países terceiros residentes de longa duração, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional 
ou regional, como a que está em causa no processo principal, que 
prevê, no que se refere à concessão de uma ajuda à habitação, um 
tratamento diferente para um nacional de um país terceiro bene
ficiário do estatuto de residente de longa duração concedido em 
conformidade com as disposições desta diretiva em relação ao 
reservado aos nacionais que residem na mesma província ou região 
aquando da repartição dos fundos destinados à referida ajuda, na 
medida em que essa ajuda seja abrangida por uma das três cate
gorias previstas nesta disposição e não seja aplicável o n. o 4 do 
mesmo artigo. 

( 1 ) JO C 46, de 12.2.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) 
de 26 de abril de 2012 (pedidos de decisão prejudicial 
do Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — 
Staatssecretaris van Financiën/L.A.C. van Putten 

(C-578/10), P. Mook (C-579/10), G. Frank (C-580/10) 

(Processos apensos C-578/10 a C-580/10) ( 1 ) 

(«Artigos 18. o CE e 56. o CE — Veículos automóveis — Uti
lização num Estado-Membro de um veículo a motor particular 
emprestado que está matriculado noutro Estado-Membro — 
Tributação desse veículo no primeiro Estado-Membro quando 

da sua primeira utilização na rede viária nacional») 

(2012/C 174/13) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Financiën 

Recorridos: L.A.C. van Putten (C-578/10), P. Mook (C-579/10), 
G. Frank (C-580/10) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do artigo 18. o CE (atual artigo 21. o TFUE) — 
Regulamentação nacional que fixa um imposto de matrícula 
na primeira utilização de um veículo na rede viária nacional 
— Tributação de uma pessoa residente no Estado-Membro em 
causa, mas que tem a nacionalidade de outro Estado-Membro, 
que pediu um carro emprestado matriculado noutro Estado- 
-Membro a uma pessoa neste residente para uma utilização 
para fins particulares de curta duração no primeiro Estado- 
-Membro 

Dispositivo 

O artigo 56. o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma regulamentação de um Estado-Membro que impõe aos seus resi
dentes aos quais foi emprestado um veículo matriculado noutro Estado- 
-Membro por um residente deste último Estado, quando da primeira 
utilização desse veículo na rede viária nacional, o pagamento da to
talidade de um imposto, normalmente devido no momento da matrí
cula de um veículo no primeiro Estado-Membro, sem ter em conta a 
duração da utilização do referido veículo nessa rede viária e sem que 
essa pessoa possa invocar qualquer direito à isenção ou ao reembolso 
quando esse mesmo veículo não se destine a ser essencialmente utili
zado no primeiro Estado-Membro a título permanente nem seja, de 
facto, utilizado de tal maneira. 

( 1 ) JO C 72, de 5.3.2011.
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